
o

Cã° CCIIVIPNFCRE --u:o 	-
eras Hl" ortici	 ,	 CCO2CO5

mot.
•

Fls. 320
IP

fale :Sous
Metr. :249igtire

	

e.,	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

	

.	 •

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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QUINTA CÂMARA

• Processo n°	 36216.004471/2005-21

Recurso n°	 146.747 Voluntário

Matéria	 Obrigação Principal. Parcela descontada do segurado e não repassada.

Acórdão n°	 205-00.632

Sessão de	 08 de maio de 2008

Recorrente	 SUPERTAINER ITALPLAST DO BRASIL EMBALAGENS TÉCNICAS
LTDA

•Recorrida	 DRP SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

-/sfr
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.

_A0 C/9d,t0at Período de apuração: 01/2003_a 12/2004.

°O, sde	 Ementa:	 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Os OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LANÇAMENTO.

SEGURADO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO.
ADVENTO DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC E
JUROS DE MORA. MULTA. CO-RESPONSÁVEIS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para
com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia — SELIC para títulos federais.

RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS E VÍNCULOS.
SUBSÍDIO PARA FUTURA AÇÃO EXECUTÓRIA.

Os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos são partes
integrantes dos processos de lançamento e autuação e se
destinam a esclarecer a composição societária da empresa
no período do débito, a fim de subsidiarem futuras ações
executórias de cobrança. Esses relatórios não são
suficientes para se atribuir responsabilidade pessoal.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos: I) rejeitadas as preliminares suscitadas, e
no mérito, II) negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

k 'á, ; p
JULIO &.'A; VIEIRA GOMES

President

7 _,,, t. .•	 le OLIVEIRA
/

/ /Relator
..,.	 /

,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André Ramos Vieira
Damião Cordeiro De Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato„Liege Lacroix
Thomasi,e. Renata Souza Rocha (Suplente)
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), em São Bernardo do Campo/SP, Decisão-
Notificação (DN) 21.434.4/0016/2005, fls. 0127 a 0136, que julgou procedente o lançamento,
efetuado pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de
obrigação tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 046 a 048, a
NFLD refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte
descontada dos segurados empregados e contribuintes individuais e não repassadas à
Seguridade Social.

Os dados que serviram de base ao presente lançamento foram retirados das
folhas de pagamento, Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia de Informações à
Previdência Social (GFIP), guias da previdência social (GPS) e recibos individuais de
pagamentos de salários, todos documentos elaborados pela recorrente.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Contra a autuação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 051 a 079,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento, fls. 0127 a 0136.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0141 a 0173, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1. O recurso é cabível;

2. Há impossibilidade de inclusão dos sócios com	 sponsáveis pelo
cumprimento da obrigação tributária;

' 3.	 A multa aplicada ao débito é abusiva e inco ti cional, ilegal e injusta,
havendo a necessidade da mesma ser reduzida a pat 	 es razoáveis e limitados
à legalidade;

4. Há impossibilidade de utilização da Taxa SELIC como juros moratórios,
pela mesma ser ilegal;

5. Os juros aplicados devem ser de um por cento ao mês, como previsto no
Código Tributário Nacional (CTN); e

6. Diante do exposto, requer: a ) o julgamento do recurso; b) o
reconhecimento da improcedência da NFLD; c) a retirada dos sócios como co-
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responsáveis; e d) proteta por todos os meio de prova cabíveis, especialmente a
perícia contábil.

É o Relatório.

•
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DO MÉRITO

Quanto à solicitada exclusão dos sócios, cabe esclarecer que a relação de co-
responsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir os sócios da
empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas físicas e
jurídicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser
responsabilizadas, na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa,
pois o chamamento dos responsáveis só ocorre em fase de execução fiscal, em consonância
com o parágrafo 3 2 do artigo 42 da Lei n2 6.830/80, e após se verificarem infrutíferas as
tentativas de localização de bens da própria empresa.

A responsabilização dos sócios somente ocorrerá por ordem judicial, nas
hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a
pessoa jurídica e, neste momento, os sócios não sofreram restrições em seus direitos. Assim,
esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução
judicial, na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para satisfação
do crédito.

• Ademais, os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos fazem parte de todos
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da
empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas fisicas e
jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de
atuação.

Assim, não há motivo para a exclusão dos sócios.

Quanto aos juros e a multa presentes no lançame , esclarecemos que a
Legislação é quem determina a cobrança de juros e multa.

Lei 8.212/1991: 

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SEL1C, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irreleváveL

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.
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Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

1- para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b) quatorze por cento, no mês seguinte;

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

LI - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação;

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

- para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo	 o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi obj 	 de
parcelamento.

•
§ I° Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento i cidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora q se refere o
caput e seus incisos.

§ 2 0 Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do•
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 3 0 O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo.
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§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:

.É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.	 .

Quanto ao pedido de perícia, não há como conhecê-lo, pois o mesmo não seguiu
o determinado na Legislação.

Decreto 70.235/1972: 

Art. 16. A impugnação mencionará:

...

IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação
dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de
perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.

...

§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia •
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar pro ; • to ao recurso.

Sala das S : - s, ; 08 de maio de 2008j,

V'AR LO OLIVEIRA

Relator

.	 .
/
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